
' ií

PROTOCOLO N» 3023/2007 DATA: 13/ NOVEMBRO/2007.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI N° 2492007

ESTIPULA MULTA AOS PROMOTORES DE ESPORTES QUE UTILIZEM DO
SACRIFÍCIO DE ANIMAIS.

RETIRADO PELO AUTOR

AUTORIA - VEREADOR SlDNEl DE SOUZA JARDIM.

ENVIADO AS COMISSOES: (v^rmeihc).
LEGISLAÇAO E REDAÇAO;
FINANÇAS E ORÇAMENTO;
MÉRITOS TEMÁTICOS;
REPRESENTATIVA.

Incluído na Ordem do Dia

Pedido de Vistas

1° Discussão e Votação

2^ Discussão e Votação

Aprovado em Redação Final

Promulgada

LEI N"

Publicada no Órgão Oficial

Sancionada

N®

Em

Em

Em

Em

Em

Em

Em

Em



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albunueraue. 1488 - Telefax 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx Postal 450
C.N.PJ 79.869.772/0001-14

legislativomunictpal@camaracníi.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

PODER LEGISLATIVO DE ^PO MOURÃO
Campo Mm irfin. "3,/ 1/ry^ Horas jo-Q ^

pR0Tôq©M§TA

PROJETO DE LEI N® /2007

"Estipula multa aos promotores de esportes
que utilizem do sacrifício de animais".

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do artigo 107, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenário o
seguinte Projeto de Lei

Art. 1® A infração ao disposto na legislação que proíbe a prática de esporte que se
utilize do sacrifício de aves, pássaros e outros animais, domésticos ou na, acarretará
ao infrator a aplicação de multa através de decreto elaborada pelo Poder Executivo.

Art. 2° As multas serão aplicadas por órgão competente da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente, especialmente designado para este fim.

Art. 3° Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 60 9
sessenta) dias.
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Art. 4® Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 12 de nov^ro de 2007

JARDIM

/LAC.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mall: leqlslativomunicipal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI

O presente projeto de Lei busca acabar com o sacrifício dos animais, seja ele
de qualquer espécie, criado para fins esportivos violentos, como briga de galo,
canários e outros, pois deve ser banido do nosso meio.

Razão pelo que propomos a criação desta lei especifica que evitará a
crueldade cometida contra animais.

SALA DAS SESSÕES, 12denovemb de 2007.

/LAC.
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Campo Mourão, 18 de setembro de 2007 " .
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PODER LEGiSUTIVO DE CAMPO MOURÃO '
Protocolo Ne

Campo Mourão. Horasjí:^^^
Prezado Senhor, .f

PRôTQeeU§fÂ

Nos termos da legislação em vigor registramos a súmula da proposição que segue:

DISPÕE SOBRE MULTA AOS PROMOTORES DE ESPORTES QUE SE UTILIZEM
DO SACRIFÍCIO DE ANIMAIS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Atenciosamente.

Ao Excelentíssimo Senhor

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente do Poder Legislativo
Nesta
17/LAC
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DEiPv\RTAMENTO DM CON lROLli LKGISLATIVO E /VRQUIVO HISTÓRICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

( ) Não

(X) Sim, conforme anexo ao projeto.

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

( X) DEPENDE DA ANÁLISE DA PROCURADORIA PARLAMENTAR
TENDO EM VISTA TER TRAMITADO NA OUTRA LEGISLATURA O
PROJETO DE LE1150/98, EM ANEXO.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,0), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 27 de setembro de 2007.

Dione Ciei Valérío da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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favorável a tramitação
lí) -

/• PROJETO DE LEI N° 'J/BB

"ESTIPULA MULTA AOS PROMOTORES DE
ESPORTES QUE SE UTÍUZEM DO SACRIFÍCIO
DE ANIMAIS"

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do artigo 107,
do Regimento Interno desta Casa de Leis, submetemos á apreciação do Soberano
Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1" A infração ao disposto na legislação
que proíbe a prática de esportes que se utilize do sacrifício de aves, pássaros e
outros animais, domésticos ou não, acarretará ao infrator a aplicação de multa no
valor de 2.000 {duas mil) UFlRs.

§ ühico Na reincidência o valor da multa será
dobrado.

Art. 2" O produto da aplicação das multas de
que trata esta lei, deverá integrar a Lei Orçamentária e, serdestinado em forma de
subvenção social á Sociedade Protetora dos Animais de Campo Mourão.
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Art. 3° As multas serão aplicadas por órgão
competente da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, especialmente designado
para este fim.

Art. 4° Esta Lei será regulamentada pelo
Executivo Municipal no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 09 de abril de 1998.

/ .

Recebi

Vereadores

Curgcl
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JUSTIFICATIVA

O uso de animais de qualquer espécie para fins esportivos,
levando-os ao sacrifício é no mínimo um ato repugnante e inescrupuloso,
animais que não nos atacam, a não ser. para se defender, mas que pelas
pessoas de seu convívio demonstram todo carinho.

Osacrifício dos animais, seja ele de qualquer especie, cnado
para fins esportivos violentos, como: briga de galo. briga de canários e
outros, deveryf ser banido;^ do nosso meio.

Razão de propormos a criação desta Lei especifica que
evitará a crueldade cometida contra os animais, tão inofensivos e bons
companheiros.

r/w ^ecchi
vereadores

wr Curaeí
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r' MENSAGEM DE VETO N" 011/98

;xcelentíssimo Presidente da Câmara Municipal,

Usando das atribuições a mim conferidas pelo § 1° do artigo 33 e
inciso VI do artigo 55, da Lei Orgânica do Município, e considerando a existência da
Lei. Federal n° 9.605/98, pertinente ao mesmo assunto e, ainda, a inexistênda da
aplicação do devido processo legal, o que praticamente inviabiliza a incidência do
dispositivo, vetei totalmente o Projeto de Lei n® 150/98 que Estipula, de /orma
supletiva á Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998," punição aos promotores de
esportes que se utilizem do sacrifído de animais, bem como a todos aqueles que
provoquem maus tratos a qualquer tipo de animal, dentre eles os animais
silvestres".

Campo Mourâo/j31 de agdstD de 1998

Tauiho Teàerii /
Prefeito MuniciRial

..MAKA municipal de campo MOURAO
"Protocolo }2>^ '

. I VS Hora8:.jLS_
Cimpo

RUA BRASIL M87 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87.301-M0RUA brasil. MB/ 322-1554 •CGC(MF) 75.904,524/0001-06

e-maíi: mun.cpo.nnourao@stait.com.br
home-page:httD/^vww.staa com br/mcm_Dr/cid_polo.htm



CÂMARA MT JNICIPAL DF, CAMPO MQURÂO
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MENSAGEM DE VETO N° 011/98

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO ÀCOMISSÃO DE LEGISLAÇÃO EREDAÇÃO

RELATORA: VEREADORA MARIA DOLORES BARRIONUEVO ALVES

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, a Mensagem de Veto n° 11/98, de autoria do Poder
Executivo, que VETA TOTAL O PROJETO DE LEI N- 150/98, QUE
FORMA SUPLETIVA ÀLEI N° 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998, PUNIÇÃO AOS
PROMOTORES DE ESPORTE QUE SE UTILIZEM DO SACRIFÍCIO DE ANIMAIS BEM
COMO ATODOS AQUELES QUE PROMOVEM MAUS TRATOS AQUALQUER TIPO
DE ANIMAL. DENTRE ELES OS ANIMAIS SILVESTRES.

VOTO DA RELATORA:

Após minucioso estudo do projeto em questão e justificativa apresentada pelo
Senhor Prefeito, pela legalidade e constitucionalidade somos favorável ao veto.

SALA DAS SESSÕES^

DOLOR^^BARRION
—^I!>í^elatora-—



Bi poder legislativo de campo mourâo
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax mxx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

re-mail:leQislativomuniciDal@start.com.br i vvww.Çgm9r9çmiCom,br
Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2007

/2007

/2007

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n'
( ) Requerimento
(if) Outros 5o Viu LW •e VO 72007

AUTOR (ES):

OCORRÉIMCÍAS:

^ ) Preenchidos os requisitos de oonstituoionalidade e legalidade.

(•6) Verificação de PrejudiciaVidaáe.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:....;

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegaUdaderinconslitucionalidade através de emendas

( ) Necessário corrigirnos seguintes pontos:

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n®
( ) Moção n®

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2007

/2007

/2007

/2007

( )Aindicação atende ao art. 128, § 2® do R.L. frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /2007.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável àtramitaçãoconi^flf^das.
( )Pela apresentação de su^itutivo

Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

fARTÍNS
i/PR 31.312
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PARECER N\ 203/2007

PROJETO DE LEI N° 249/2007

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão pelo
inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"Estipula multa aos promotores de esportes quê utilizem do sacrifício de

animais". É o projeto de lei n^ 249/2007, exposto em 04 (quatro) artigos.

NO MÉRITO

Desde que emprestada a autenticidade e veracidade aos documentos

acostados ao Projeto de Lei n"". 248/2007, estamos diante de uma situação similar à
outra já apreciada nesta Casa de Leis.

O Projeto de Lei ora proposto tem por finalidade multar aqueles que se
promovem através de esportes que sacrifica animais seja eles de qualquer espécie, mas a
matéria éidêntica àquela tratada no Projeto de Lei n. 150/98 ao qual teve Mensagem de
Veto n. 11/98, especificando que para a proposição existe a Lei Federal n. 9,605 de 12
de fevereiro de 1998, que prevê punição aos promotores de esportes que se utilizem do
sacrifício de animais, bem como todos aqueles que provoquem maus tratos e qualquer

tipo deanimai, dentre eles osanimais silvestres.

É o que me compete conduzir à apreciação da Comissão de Legislação e

Redação, face às normas constantes do inciso I, do art. 39 do Regimento Interno,



i •*

- ^

ressaltando que a proposição em análise está subscrita apenas pelo Vereador Sidnei de
Souza Jardim.

Campo Mourão, 05 de dezembro de 2007.

GIOVANE JOSÉ MARTINS

Assessor Jurídico

OAB/PR-31.312

\AHS
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PARECER N°. 203/2007

Ref.: PROJETO DE LEI N°. 249/2007

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão pelo
inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"Estipula multa aos promotores de esportes que utilizem do sacrifício de
animais". Éoprojeto de lei n^ 249/2007, exposto em 04 (quatro) artigos.

NO MÉRITO

Desde que emprestada a autenticidade e veracidade aos documentos
acostados ao Projeto de Lei n° 248/2007, estamos diante de uma situação simüar à
outra jáapreciada nesta Casa de Leis.

OProjeto de Lei ora proposto tem por finalidade multar aqueles que se
promovem através de esportes que sacrifica animais seja eles de qualquer espécie, mas a
matéria éidêntica àquela tratada no Projeto de Lei n. 150/98 ao qual teve Mensagem de
Veto n. 11/98, especificando que para aproposição existe aLei Federal n. 9.605 de 12
de fevereiro de 1998, que prevê punição aos promotores de esportes que se utilizem do
sacrifício de animais, bem como todos aqueles que provoquem maus tratos equalquer
tipo de animai, dentre eles os animais silvestres.

Éo que me compete conduzir à apreciação da Comissão de Legislação e
Redação, face às normas constantes do inciso I, do art. 39 do Regimento Interno,



ressaltando que a proposição em análise está subscrita apenas pelo Vereador Sidnei de
Souza Jardim.

Campo Mourão, 05 de dezembro de 2007.

GIOVANE JOSÉMARTINS

Assessor Jurídico

OAB/PR-31.312

\AHS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. ERALDO TEQDORO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO - PR

DE CAMPO MOURÃO

ftCflOCOlOl^P

Cotlí»/<gQ-HQ,TiKiáSàlâ-
cP3/'/ / ^

'— » —^ —

SIDNEI JARDIM, Vereador, interpela, perante Vossa Senhoria, com fundamento nos
artigos 105 e 134 inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, que os Projetos
de Leis de minha autoria, abaixo relacionados protocolados nessa Casa de Leis
sejam retirados.

PROJETO DE LEI N" 156/2006 - DESTINA SUBSÍDIOS AO TRANSPORTE ESCOLAR
INTERMUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LE1166/2006 23/10/2007 ACRESCENTA O INCISO VI E
O§ 4°AO ARTIGO 97 DA LEI N°. 1.085, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE - "DISPÕE
SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO,
DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES MUNICIPAIS

PROJETO DE LEI N® 063/2007 - 2/4/2007 DISPÕE NO MUNICÍPIO O ARQUITETO DA
FAMÍLIA

Projeto de Lei 064/2007 - 2/4/2007 INSTITUI A PESQUISA E O APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO TECNOLÓGICO DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, CRIANDO O ISS TECNOLÓGICO (
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS TECNOLÓGICOS

Projetode Lei n® 79/2007 -17/4/2007 . INSTITUI INCENTIVO FISCAL PARA PATROCÍNIO
DE PROJETOS AMBIENTAIS DE CONTEÚDO ECOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, CRIANDO O ISS ECOLÓGICO (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS ECOLÓGICO).

Projeto de Lei 087/2007 - 25/4/2007 INSTITUI BOLSAS DE ESTUDO PARA
ESTUDANTES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E SEQUENCIAS DE FORMAÇÃO
ESPECIFICA.
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Projeto de Lei 089/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE O DIAGNÓSTICO DE
/ GESTANTES PORTADORAS DO ViRUS HIV E PREVENÇÃO DA TRANSMISSÃO DO

MESMO AOS FETOS E CRIANÇAS RECÉM-NASCIDAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei 090/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE AAPLICAÇÃO DE PENALIDADE Ã
PRATICA DE ASSEDIO MORAL NAS DEPENDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA POR SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Projeto de Lei 091/2007 - 30/4/2007 UTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO A CASSAR OS ALVARÃS DE SOCIEDADES, CIVIS, COMERCIAIS E
ASSEMELHADAS. ENVOLVIDAS COM CRIME DE RECEPTAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n" 101 - 14/5/2007 CRIA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A
PAPELARIA DO POVO PARA FORNECER MATERIAL ESCOLAR. LIVROS DIDÁTICOS E
JOGOS EDUCATIVOS, APREÇO DE CUSTO, PARA APOPULAÇÃO DE BAIXA RENDA.

Projeto de Lei n" 103/2007 - 15/5/2007 INSTITUI A CAMPANHA TROQUE SUA ARMA
POR BRINQUEDO POR UMA BOLA, NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

Projeto de Lei 105/2007 - 18/5/2007 INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
município de CAMPO MOURÃO A MERENDA DEFERENCIADA PARA ESTUDANTES
CLINICAMENTE CONSIDERADOS DIABÉTICOS HIPOGLICÊMICOS E CELIACOS.

Projeto de Lei 107/2007 - 22/5/2007 DISPÕE SOBRE A PODA DRÁSTICA OU
EXTRAÇÃO DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. Parecer

^Projeto de Lei n" 154/2007 - 8/8/2007 INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA
^PUBLICAÇÃO DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO NOS

EDITAIS DO OBSERVATÓRIO SOCIAL.

Projeto de Lei 162/2007 - 22/8/2007 INSTITUI A OBRIGATORIEDADE PARA
PERMANÊNCIA DE UNIDADE MOVEIS PARA ATENDIMENTO MEDICO NOS ESTÁDIOS E
CAMPOS DE FUTEBOL, GINÁSIOS ESPORTIVOS. ARENA PARA RODEIOS E LOCAIS DE
GRANDE CONCENTRAÇÃO DE PESSOAS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-^Projetos de Lei n® 164/2007 - 21/8/2007 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO
MUNICIPAL DE AMBU-TAXI. VISANDO EFETUAR O TRANSPORTE ADEQUADO E
PRONTO ATENDIMENTOAOS CASOS EMERGENCIAIS DE SAÚDE.

—projeto de Lei n® 165/2007 - 14/8/2007 f ICA OBRIGATÓRIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO A AFIXAÇÃO DE CARTAZES EM AÇOUGUES E COMERCIO DO
RAMO. INFORMANDO A PROCEDÊNCIA DA CARNE QUE ESTÁ SENDO
COMERCIALIZADA.

Projetos de Lei n® 166/2007- 24/8/2007 DISPÕE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO E
UTILIZAÇÃO DO ADESIVO QUÍMICO DE CONTATO ÃBASE DE BORRACHA SINTÉTIÇ/
E NATURAL E SOLVENTES AROMÁTICOS NO MUNICÍPIO DECAMPO MOURÃO
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Projeto de Lei n® 167/2007 - 24/8/2007 INSTITUI A REALIZAÇÃO DO TESTE DE
AVALIAÇÃO ORTPÉDICA DA COLUNA - TESTE DO MINUTO, NAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.

^ Projeto de Lei n" 168/2007 - 24/8/2007 ACRESCENTA PARÁGRAFOS NOS ARTIGOS 197
DA LEI N» 1085 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997 ( DISPÕE SOBRE O REGIME JURIDICO
ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.

;>Projeto de Lei n» 181/2007 - 11/9/2007 PROÍBE ACOMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS
'̂ ÓPTICOS EM ESTABELECIMENTOS NÃO CREDENCIADOS.

-';;>Projeto de Lei n" 201 1/10/2007 DISPÕE SOBRE ACRIAÇÃO DA SAÚDE VOCAL PARA
A PROFESSORES DAS ESCOLAS PRIVADAS E PUBLICAS, LOCALIZADAS DENTRO DO

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Projeto de Lei n» 202 1/10/2007 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO "MOTO SIM, ARMA
NÃO", NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

Projeto de Lei n" 223 /2007 23/10/2007- INSTITUI O "COMPROMISSO PELA REDUÇÃO
DA VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM VISTAS À
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

—^iProjeto de Lei n® 224/2007 23/10/2007 DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS
^ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCEIROS A MANTER GUARDA-VOLUMES À

DISPOSIÇÃO DESEUS USUÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

-'^;^rojeto de Lei n® 225 23/10/2007 DETERMINA QUE A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
SAÚDE, TENHA PRAZO ESTIPULADO PARA O ATENDIMENTO DIRECIONADO AO
IDOSO.

-_;;J'rojeto de Lei n® 226/2007 25/10/2007 FICA INSTITUÍDA AFEIRA DE ARTESANATO
/ NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO , NA PRAÇA SÃO JOSÉ

—T-Projeto de Lei n® 227/2007 25/10/2007 INSTITUI O ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS
/DEFICIENTES FÍSICOS E MENTAIS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, NAS

CLINICAS, HOSPITAIS E OUTROS ESTABELECIMENTOS SIMILARES.

Projeto de Lei n® 229/2007 25/10/2007 INSTITUI O DIA DA FAMÍLIA CIDADÃ NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

—projeto de Lei n® 230/2007 29/10/2007 AUTORIZA OPODER EXECUTIVO ACONSTRUIR
UM PORTAL, DENOMINADO PORTAL DA RUA DAS

"~-^rojeto de Lei n® 231 /2007 29/10/2007 INSTITUI A PROTEÇÃO A CRIANÇA E
ADOLESCENTES AMEAÇADOS DE MORTE NO Município DE CAMPO MOURÃO

-^Projeto de Lei n°_234/2007 30/10/07 INSTITUI LICENÇA MATERNIDADE ASERVIDORA
PÚBLICA QUE ADOTAR OU TIVER A GUARDA JUDICIAL PARA FINS DE ADOÇÃO DE
CRIANÇA
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Projeto de Lei n° 238 /2007 6/11/2007 INSTITUI O DIA 27 DE SETEMBRO COMO DIA
MUNICIPAL DOS VICENTINOS.

Projeto de Lei n° 249/2007 13/11/07 ESTIPULA MULTA AOS PROMOTORES DE
ESPORTES QUE UTILIZEM DO SACRIFÍCIO DE ANIMAIS

Projeto de Lei n® 248/2007 13/11/07 CRIA A SEMANA DE PREVENÇÃO CONTRA O
AQUECIMENTO GLOBAL.

Projeto de Lei n° 247/2007 13/11/07 CRIA O PROJETO TRÂNSITO SEGURO NAS
ESCOLAS DAS REDES PUBLICAS E PRIVADAS DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÂ

Projeto de Lei n° 246/2007 13/11/07 DISPÕE SOBRE O PROJETO DE HABITAÇÃO
PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS OU COM NECESSIDADES
ESPECIAIS, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Nestes Termos,
Aguardo Deferimento,

Campo Mourão, 22 de novembro de 2007

atenciosamente.


